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LEI MUNICIPAL Nº.  2063 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 

  

“PRORROGA O PRAZO DA CONCESSÃO DE USO 
DE BEM IMÓVELOUTORGADA EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO ALEGRIA DE VIVER DA TERCEIRA 
IDADE EM SALTO GRANDE E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS”. 

 

MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito Municipal de Salto Grande, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Artigo 1º.  – O artigo 3º, da Lei nº. 1919, de 08 de setembro de 2021, passa a 

vigorar com nova redação, nos termos do artigo abaixo: 

 Art. 3º - O prazo da presente da cessão será pelo prazo de 03 (três) anos, 

contados da data da promulgação desta lei 

 Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de Salto Grande, 06 de setembro de 2023 

  

 

MÁRIO LUCIANO ROSA 

            PREFEITO MUNICIPAL 
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